
DECRETO N° 214 DE 20 DE MAIO DE 2026

Abre Crédito Suplementar na importância de R$
1.167.154,71 (um milhão,  cento e sessenta e sete
mil, cento e cinquenta e quatro reais e setenta e um
centavos) e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL,  no uso da atribuição que lhe confere o Art.  101,  IV, da Lei Orgânica do
Município e conforme a Lei Municipal nº 6.963/25;
Considerando a solicitação via memorando 1Doc nº  11.342/2026,  oriundo da Diretoria de Orçamento da
Secretaria de Finanças e Orçamento.

DECRETA:

Art. 1º É aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 1.167.154,71 (um milhão, cento e sessenta e sete
mil, cento e cinquenta e quatro reais e setenta e um centavos) nas seguintes dotações orçamentárias:

02.03 GABINETE DO PREFEITO

02.03.04.122.0012.2  MANUT. DAS ATIVIDADES DO GABINETE Suplementação

3.3.90.39.00.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDI

(94) 4.000,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

02.03 GABINETE DO PREFEITO

02.03.04.122.0012.2 MANUT. DAS ATIVIDADES DO GABINETE Suplementação

3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (100) 2.000,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

07.01 SETOR URBANO

07.01.04.122.1026.2
 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES INFRA 
URBANA

Suplementação

3.3.90.39.00.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDI

(426) 875,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

07.04 FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

07.04.15.451.2457.2
MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA DIVISÃO DE 
ILUMINAÇÃO

Suplementação

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (542) 20.000,00

Recurso: 2751
Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de 
Iluminaç

08.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

08.02.12.122.1046.2 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA

Suplementação

3.1.90.11.00.00.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVI

(553) 12.023,24

"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS".
CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL – Maj. João Cezimbra Jaques 200 – Cep: 97543-390 A
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Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

08.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

08.02.12.122.1046.2 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA

Suplementação

3.1.90.94.00.00.00
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

(558) 5.397,08

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

08.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

08.02.12.122.1046.2 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA

Suplementação

3.3.90.39.00.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDI

(574) 8.000,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

08.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

08.02.12.122.2450.2  FROTA VEICULAR Suplementação

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (586) 8.000,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

08.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

08.02.12.361.1046.2 ENSINO FUNDAMENTAL MDE Suplementação

3.3.50.43.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS (626) 50.000,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

08.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

08.02.12.361.1046.2 ENSINO FUNDAMENTAL MDE Suplementação

3.3.50.43.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS (626) 50.000,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

08.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

08.02.12.361.1046.2 ENSINO FUNDAMENTAL MDE Suplementação

4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (647) 10.200,45

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

08.04 CULTURA

08.04.13.392.1047.2 MANUT. DAS ATIV. DE CULTURA Suplementação

3.3.50.43.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS (927) 41.000,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS ESPE

09.01.10.302.1039.2 TRATAMENTO FORA DOMICÍLIO - TFD Suplementação

3.3.90.92.00.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (2570) 10,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS".
CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL – Maj. João Cezimbra Jaques 200 – Cep: 97543-390 A
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09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS ESPE

09.01.10.302.1039.2 MANUTENÇÃO DO CER II Suplementação

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (65564) 571.200,00

Recurso: 1600
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
proveniente

09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS ESPE

09.01.10.302.1039.2 SIST. AT. INTEGRAL SAÚDE MENTAL Suplementação

3.3.90.18.00.00.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES (2361) 200,00

Recurso: 1621
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
proveniente

09.02
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS 
PRÓP

09.02.10.122.1041.2
MANUTENÇÃO DAS ATIV. SECRETARIA DE 
SAÚDE

Suplementação

3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (3146) 173,84

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

09.02
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS 
PRÓP

09.02.10.122.1041.2
MANUTENÇÃO DAS ATIV. SECRETARIA DE 
SAÚDE

Suplementação

3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - CIVIL (3153) 40,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

09.02
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS 
PRÓP

09.02.10.122.1041.2 
MANUTENÇÃO DAS ATIV. SECRETARIA DE 
SAÚDE

Suplementação

3.3.90.39.00.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDI

(3162) 12.000,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

10.02 SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

10.02.20.122.1013.2 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES Suplementação

3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (3299) 20.874,10

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

10.02 SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

10.02.20.122.1013.2 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES Suplementação

3.3.90.40.00.00.00
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COM

(3302) 4.800,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

10.02 SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS".
CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL – Maj. João Cezimbra Jaques 200 – Cep: 97543-390 A
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10.02.20.606.1012.2 EQUIPE DE SUPORTE AGROPECUÁRIO Suplementação

3.3.90.39.00.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDI

(3449) 9.000,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

11.02 SEC. DESENV. ECONOMICO E TURISMO

11.02.23.691.1017.2
EMPREENDEDORISMO E APOIO AS MICROS E 
PEQUENAS

Suplementação

3.3.90.39.00.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDI

(3569) 202.961,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

12.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

12.02.08.245.1045.2 BL DE PROT. ESP. DE MÉDIA E ALTA COMPLEX Suplementação

3.3.90.39.00.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDI

(4081) 120.000,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

12.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

12.02.08.244.1045.1 PROGRAMA PRATO GAÚCHO - PPG Suplementação

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (67583) 10.000,00

Recurso: 1665
Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres 
vincula

14.02 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

14.02.18.122.1007.2 MANUTENÇÃO DA FUNCIONALIDADE SEMMAM Suplementação

3.3.90.39.00.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDI

(4270) 1.000,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

15.01 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

15.01.04.091.1032.2 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES - PGM Suplementação

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (4425) 3.400,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

Art. 2º  Para cobertura do Crédito aberto de acordo com o Art. 1º, será usado como recurso as seguintes
reduções orçamentárias:

02.03 GABINETE DO PREFEITO

02.03.04.122.00 MANUT. DAS ATIVIDADES DO GABINETE Redução

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (102) 2.000,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

07.01 SETOR URBANO

07.01.04.122.10 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES INFRA URBANA Redução

"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS".
CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL – Maj. João Cezimbra Jaques 200 – Cep: 97543-390 A
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4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (437) 62.836,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

07.01 SETOR URBANO

07.01.04.122.10 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES INFRA URBANA Redução

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (437) 4.000,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

07.04 FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

07.04.15.451.24
MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA DIVISÃO DE 
ILUMINAÇÃO

Redução

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (533) 20.000,00

Recurso: 2751
Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de 
Iluminação Pú

08.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

08.02.12.122.10
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA

Redução

3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (559) 17.420,32

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

08.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

08.02.12.122.10
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA

Redução

3.3.90.39.00.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDI

(573) 10.200,45

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

08.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

08.02.12.361.10 ENSINO FUNDAMENTAL MDE Redução

3.3.90.40.00.00.00
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COM

(642) 50.000,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

08.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

08.02.12.365.10 TRANSPORTE ESCOLAR Redução

3.3.90.39.00.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDI

(831) 50.000,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

08.04 CULTURA

08.04.13.391.10 QUALIFICAÇÃO DOS MUSEUS Redução

3.3.90.39.00.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDI

(965) 10.000,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS".
CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL – Maj. João Cezimbra Jaques 200 – Cep: 97543-390 A
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08.04 CULTURA

08.04.13.392.10 BIBLIOTECA MUNICIPAL MÁRIO QUINTANA Redução

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (66333) 30.000,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

08.05 ESPORTE E LAZER

08.05.27.122.10 MANUT DAS ATIV ESPORTE E LAZER Redução

3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - CIVIL (977) 1.000,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

08.05 ESPORTE E LAZER

08.05.27.122.10 MANUT DAS ATIV ESPORTE E LAZER Redução

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (979) 1.000,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

08.05 ESPORTE E LAZER

08.05.27.122.10 MANUT DAS ATIV ESPORTE E LAZER Redução

3.3.90.39.00.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDI

(982) 54.300,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

08.05 ESPORTE E LAZER

08.05.27.813.10 FOMENTO EVENTOS ESPORTE E LAZER Redução

3.3.60.41.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES (1002) 700,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

08.05 ESPORTE E LAZER

08.05.27.813.10 MANUTENÇÃO DA PRAÇA DA JUVENTUDE Redução

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (1014) 50.000,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS ESPE

09.01.10.302.10 TRATAMENTO FORA DOMICÍLIO - TFD Redução

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (2577) 50,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS ESPE

09.01.10.302.10 CONVÊNIO - ATENDIMENTO CAPS Redução

3.3.50.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES (62382) 12.000,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS ESPE

09.01.10.302.10 MANUTENÇÃO DO CER II Redução

3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECO. (65567) 350.000,00

"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS".
CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL – Maj. João Cezimbra Jaques 200 – Cep: 97543-390 A
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CONTRATO

Recurso: 1600
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do G

09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS ESPE

09.01.10.302.10 MANUTENÇÃO DO CER II Redução

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (65573) 221.200,00

Recurso: 1600
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do G

09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS ESPE

09.01.10.302.10 SIST. AT. INTEGRAL SAÚDE MENTAL Redução

3.1.90.11.00.00.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVI

(2334) 200,00

Recurso: 1621
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do G

09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS PRÓP

09.02.10.122.10
MANUTENÇÃO DAS ATIV. SECRETARIA DE 
SAÚDE

Redução

3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS (3145) 173,84

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

10.02 SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

10.02.20.122.10 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES Redução

4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (64446) 25.674,10

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

10.02 SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

10.02.20.606.10 EQUIPE DE SUPORTE AGROPECUÁRIO Redução

4.4.90.39.00.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDI

(3453) 9.000,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

11.02 SEC. DESENV. ECONOMICO E TURISMO

11.02.04.122.10 MANUT ATIV. DA SEC.DESENV.ECON. E TURISM Redução

3.3.20.41.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES (3534) 51.000,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

12.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

12.02.08.245.10 ATENÇÃO ESPECIALIZADA AO IDOSO Redução

3.3.50.43.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS (3800) 120.000,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

12.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

12.02.08.244.10 PROGRAMA PRATO GAÚCHO - PPG Redução

"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS".
CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL – Maj. João Cezimbra Jaques 200 – Cep: 97543-390 A
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3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (67582) 10.000,00

Recurso: 1665
Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres 
vinculados à

14.02 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

14.02.04.122.24
MANUT. DAS ATIV. DA COLETA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS U

Redução

3.1.90.11.00.00.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIV

(4381) 1.000,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

15.02 EXPEDIENTE DE EXECUÇÕES JUDICIAIS

15.02.28.845.00 SENTENÇAS JUDICIAIS Redução

3.3.90.91.00.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS (4427) 3.400,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal, em Alegrete, 20 de maio de 2026.

Jesse Trindade dos  Santos

Prefeito de Alegrete

Registre-se e publique-se:

Sérgio Pinto Prates

Secretário de Administração

"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS".
CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL – Maj. João Cezimbra Jaques 200 – Cep: 97543-390 A
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